
L~, 

mumcíp10 de macapá 

D1ár1o Of1c1al 
N2222 ·DECRETO N9 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
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L E I N% ~/95-Pifl. 

EsTABElECE A DATA BASE DOS SER

VIDORES 00 MUNICÍPIO DE "ACAPÁ' 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS , 

O PREFEITO JIIIINICIPAI..DE MCAPA: 

FAço SABER ouE A CÃMARA MuNICIPAL DE HAcAPÁ.DEcRf 

TA E EU S~CIONO A SEGUINTE lEI. 

ART. 1: -FICA ESTABELECIDO QUE A DATA BASE PARA 

A ATUAl iZ.AÇÃO DOS VeNCII'IEI'ITOS. PROVENTOS. SAlÁRIOS. ?ENSÕES E OU

TRAS VANTAGENS DOS SERVIDORES ~NICIPAIS É DIA 1• DE JANEIRO DE C~ 

DA ANO . 

PAIÁ&RAFO ÜNICO - TODO E QUALQUER REAJUSTE CONCE-

DIDO FORA DA DATA BASE i CONSIDERADO ANTEC IPAÇÃO, SALVO SE FOR CO~ 
PLEMENTO OU PARCELA DA DATA BASE, 

ART. 21 - A CONCESSÃO DE QUAISQUER VANTAGENS E Ay 

Secretário Mwúcipal de Obras e Viaçio 
'.Benjamim áa 1l.gc/iaSiúim 

Secreúrio Municipal de Finanças 
tJlJei~ CostaSoaru 

QUE ESTABELECE O INCISO V(} , DO ART. 71 .DA CONSTITUiçÃO FEDERAL, 

PARÁ61AFO ÚNICO - 0 ÍNDICE DE ATUAL IZAÇÃO QUE FOR 

CONCEDIDO PARA O PISO SALARIAL DO SERVIDOR. DEVERÁ SER ESTENDIDO 

AOS DEMAIS NÍVE IS DA TABElA DE VENCIMENTOS E SALÁR IOS . CONSIDERAN

DO-SE COMO ANTECIPAÇÃO SALARIAL PARA DESCONTO NA DATA BASE, 

ART . qa -EsTA lEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. REVOGADAS AS DISPOS IÇÕES EM CONTRÁRIO , 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BAIIHA. EM Jq 
SETENBRO DE 1.995. 

L..._ IZ .. /:?' 
.AO~ BOSC!TPÃPN..EO PAES 

PREFEITO ~ICIPAL DE KAcAPÃ 

LE-I Nt T-4 S' /95-PMM. 

DE 

Proibe a comercialização de 
produtos de fumo ou similares · 
:!entro dos estabelecimentos de : 

ensino pÚblico municipais . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

I'!EifTO DA REMUNERAçÃO DOS SeRVIDORE S f'luNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS • Faço saber que a Câmara Municipal de 

RESPEITARÁ O QUE FOR ESTABELECIDO EM TERI'IOS DE POLiTICA SALARIAL · pa, decreta e eu sanciono a seg'uinte Lei: 
M&C,! 

PARA OS SERVIDORES FEDERAIS E.O CRESCIMENTO DA RECEITA MUNICIPAL. 

f 1 - (~ETE A CATEGORIA JUNTAMENTE COM O PODER 

PÜ&L ICO lluNtClPAL ANAL IZAR PARECER TÉCNICO QUANTO AS RECEITAS COR

REifTES DO MUI'IICÍPIO PARA O PERÍODO. 

f 25 -0 ÍNDICE DE AU~EI'ITO DA RECEITA 1\uNICIPAL 

DEVERÁ SERVIA DE BASE PARA A CONCESSÃO DE REAJUSTES OU REPOSIÇÕES , 
SALARIAS, 

AIIT, 3' - 0 PoDER EXECUTIVO lluNICIPAL, ENCAIIINHA

RÁ PROJETO DE LE I À (ÁMARA "UNICIPAL, ATUALIZANDO A TABELA DE VEN

CII'!EifTOS E SALÁRIOS DOS SEAVIDORES ' "UNICIPAIS. TODA VEZ QUE FOR Ai 

TERADO O VAlOR DO SALÁIII O f'IÍIUI'IO NAÓONAL• DE MODO A ' . GARANTIR O 

.. 

Art. 1• - .Fica p~oibida a comercialização 
do cigarr-os, cigarr-ilhas, charuto e outros produtos de 
tu.a similares, nas áreas internas e externas, de todo 
e qualquer eàtabelecimento de ensino, que funcione no 
MunicÍpio de Macapá. 

Art. 2• - os . responsáveLs pai os estabelsc! 
men t os de ensino, dever-ão at1xar cartazes has .áreas ~os 

mesmos, divulgando a proibioão constante da presente 
Lei • 
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Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contr~ 
rio. 

PALÁCIO LAURIJIDO DOS SAift'OS BAIIHA, em~q de 
setembro de · l.995 . 

;> 

4~sc~~AES· 
~Mo MUNICIPAl.. DE MACAPÁ 

LEI Nl 1'fh /95-PIIM. 

Jispõe sobr e a criação do 
MOVIMENTO JE ALFABETIZAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS no ~un! 
cipio de Kacapá-MAJA, e dá 
outras providências. 

O P.BEFU1'0 IWNICIPAL 011: NACAPÁ: 

Faço saber que a câmara ~lunicipal de ?ilacapá, 
decreta e eu sanciono a seguinte ~ei: 

Art . 1• - o Poder Exec~tivo criará o MOVIM~ 
TO DE ALFAB"ETIZAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS-MAJA, no Munic! 

pio de Macapá, para atender aos ~icipes ainda não alf! 

batizados. 

Art. 2• - Compete a Secretaria Municipal de 
~ducação , garantir espaço risico em todas as Escolas M~ 
ntcipais, Centros Comunitários, Associações de Bairros e 

equivalentes, para atender ao MOVIMENTO DE ALFABETIZAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS-MAJA, preferencialmente, no perÍodo .. 
noturno. 

Art. 31 - O MOVIMENTO DE ALFABETIZAÇÃO DE J~ 

VENS E ADULTOS-NAJA, fUncionar~ no periodo Letivo das E! 
colas Municipais com atuação de pr ofessores do Quadro do 

Munid.pio. 

Art. 41 - Os recursos para viabilizar o MOV! 
t~MTO DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, correrão à 
con~a de dotações orçamentária da Secretaria Municipal 

de gducação, suplementadas no montante neoessário pelo 

Poder Executivo. 

Art. S• - A divulgação do r40VIMENTO DE ALFA 
TIZAÇÃO OE JOVENS E ADULTOS-HAJA, deverá ocorrer no in! 

cio de cada Ano Letivo, a fim de garantir a consoientiz! 
ção da População que precisa ser Alfabetizada. 

Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na dato 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr! 
rio. 

. ·: EXPEDIENTE 

O O.O.M. Pocterá ser encontrado no 
Oepartam8{lto de Imprensa - PMM 

( BJIICJFtN;ÂÕ J 
O O.O.M. de Macapá é compoat~ e Impresso 

na GRÁFICA E eorroRA.VALCAN LTOA., 
com sede à Av. R(IO A. da Costa, 690 - B -

• Centro - Macapá - AP . 

( ORIGINAIS ·. . . ) 
Os textos enviados à pobllcaçao, deverao ser 
datilografados e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 

( RECLAMAÇÕES ) 
· Oeverlo ser dtr1gldas por escrHo ao 

Departamento de Imprensa at6 8 (oito) dias 
após a pubUcaçao. 

o E c R E T o 11 1~_/95-PMM 

_ O PreleJto M!JlldpaJ de Macap4, ~sendo de suas atr! 
buiçoee lega1e 9ue lhe eao c:oMnidu pelo Art. ~~~. incisos 1 
~ 11 da Lei Oraanic:a do ÍU01cip1o, de 20 de Junho de 1992 e, 
considerando o diepoeto no Art. 69, inciso I, da Lei N• 133/80-
PMM, de 26 de deze~bro de 1980 e, ~inalmente o que consta no 
oricio n• 419/95-SEKED/PMM, datado de 25 de aaosto de 1995. 

DI!CRK'l'A: 

Art. 1• - U:OIIIRAJt A PlrOIOO a servidora IWUA VI!Õ 
RIA rERBEIRA ~. do Cargo de Prov1Dento Btetivo do MaaistériÕ 
Municipal - Pretd tura Municipal o da Categoria FUncional de Pro 
teeaor, Claeae A, Sub-classe A, Kivel 1, a partir de 15 de agoi 
to de 1985. -

• Art. 2• - A Secretaria Municipal de • Adlúntstroçào 
a~ravea do Departa.ento de Pessoal, providenciara oa atos necee 
ear1oa ao C\lllll)r18ento do pre~nte Decreto. · -

~ Art. 31 - Este Decreto entra em viaor na data de sua 
publicaç~, retroaaindo aeua efeltoa !•aats a par~1r de 15 de 
agosto de 1995, revogadas as disposlç~B em eontr~lo. 

o E c R E T o Nl~/95...f'IIC 
PALÁCIO LAURIHDO DOS SAtftOS BANHA, em J!'l de 

setembro de 1.995. 1 O PnleUo M1alctpalde llbc&&»'.uaando du atribui I 
çÕea legai! que lhe aio eoMeridae polo Art. 222, 1nc1eoa I e V 

MUNiCIPIO DE MACAPA . 
DIÁRIO·OFICIAL 

Editado sob ·a responsabilidade da Secretaria 
Municipal· de Assuntos Especiais -

Departamento de Imprensa 

da Lei Organica do Muóic{pio, de 20 de junho de 1992; conaiderll!! 
do o diepoeto no Art. 110, I 21 da Lei N• 133/80-PMM, de 26 do 
dezeMbro de 1980, co~inado cOM o Art. 81, inciso VI da Lei M• 
8,112/90, de 11 de de&eNbro dé li90, e ainda o que conata noa 
autoa do Procesao Ádllinietrativo n• 732/95-PMM, datado de 01 ~ 
qoato de 1995. 

DBCBll'l'A 

Art. 11 -~ LICIIIIÇA 81111 YIIWCUIJ!M'!O à servi 
dora IARIA COBt!E ~IJL ~As, P9rtencente ao Quadro ae Servi 
dores PÚblicos Eatatutarioe do ~cipio de Kaaapá - Pr~teituri 
Municipal, ocupante d& Categoria Funcional de Aa~nte de Adal.inia 
tra!(ào, C1aaee B, Jdvel 8, lotada na Secretaria Munic:ipal de 2® 
oaç~Ô - SDIED, SMtlO perlo4o ele Ql (._) MO. -

_ Art. 21 - Bete Decreto~entra em viaor na data de · 
sua publieaçao, revogadaa ae dispoaiçoes em contrario. 
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DGJftb-81, PUIILIQW-D K ~-SI. 
P&1~1o LAllllUDO ~. ~ d~ de 

.. d._ú7. L?-
0 BOSC~:m, PAES 
TO MUNIC!PAL DE MACAPÁ 

11115 • 

Publicado neett Secz-ú~a ltwúolpal de .\dlúnlatra 
çio, aoa .• ,. ~ .... dlaa do aea de ~- ..... de 111115. -

D E c R E T o J(I~/18-NI. 

9 f>~ ~ I. ./il-,é, uaanclo du atr! 
buiçÕea le&&ia que lha aio conterldla pelo Art. 222 - I • V da 

lAl Oraârúca do NuniCÚplo de 20 de JWlho de 1.192, coabf.nado coa 
o Art. 10 elo llepl.D«~to do Servlqo de tranaporte de Pa .. qelroe 

• Veieuloa de Aluauel e 'l'raneporte de caraa do lb\lolpio de Mal:.! 

pá, aprovado pala lA1 n• 364/9o-PNM, de 28 da aarço de 1.1190. 

~!2!!!!: 

Art . 11 - Oti!'OitQg Pmiiii.SSio e• CAIIAu:R JJIHAIIS:n: 
ldvu., a Plllca de Aluaual tlpo ráxi de PNttxo tx 0307, de propr1; 
dado do llunJoÍpio, ao Senhor cr..biSTOif LEI'I'I Dlt ALII&IDA. 

Art. 2• - A Placa objeto da pre11nte PaNiaaio, 
nio podel'á eer a.d1da. &llanllda ou trana:t'arida e. h.lpÓtau alauu. 

Art. 3 1 
- Fica Mvoaacto o Decreto nl 036/81-l'tiC, 

a ~a c!Upoeiçõea .. e• contrário. 

aua publicação. 
Art. -4• - Eate Decreto entra •• vtcor na data ele 

Dt-o Clflcu. I&Cl:S!U-U lt PUBl.IQtZ-U. 

PAÚCXO LUmlllO DOS SAMOS BAEA, .. i,2. 

DECRETO 

da •!. 

(} f>~ ,A.,.·,..J I. ..;41.-,;., uaan4o du atr!, 
buiçÕea que lhe aio conteridu pelo art. 22.2 - I • V ela Lei Oraên! 
ea do HUrúolpto a tendo a• viata o que conata noa autoa do Proce~ 
ao Adldniatrat'ivo n• 0022,./11$, de lO de j-1r-o de uss. 

~! ~!!! _!: 

DECRETO 

- a~~ú~.uaen<lo du 
atribuiçoee Que lhe eao confar1daa pelo art. 222 - I a v da Lot 
Oraânica do MUniclpio a tendo ea viata o que conatanoa autoa 
do Proees~ AdllinJetratlvo n• 08064/115, da 18 da julho de l.tt5. 

~!f!!!! ,!1 

Art. lt - Fiou cancelado tocloa oa doeuaentoa e•! 
tidos pela Prefeitura MUnicipal da Macapá, e• noae de MARIA DAS 

GRAÇAS CC.S DA SD.YA, referente ao lot~ de Tara llrbano n• H>, 

da Quadra 17, setor ll, ai tuado à Av. Prot•. Maria Luc na .8ra 
sio, S/• - Bairro Un1vere1dade, paeaa.ndo a poeee do lote ao dual 
nio do l'lmicfpio, 11\W poderá ceder a outra peaaoa 1ntereaaeda. 

Art. 2• - !ate Decreto entra •• vicor na data de 
aua publicaçio, revoaadae aa dl~aiçõea •• contl'ário. · 

D!-SB CI!IIcu, R.llaS'!'RZ-SJI I PUIILIQUE-SB , 

PA!kxo LAUlll.NDO ~ SAN!'OS B.AIIHA, 25 de. aetelllbn. 

de 1.995. 

~-d.e X0 .BOSCO =.to PAES 

FBUO aiJNIClPAL DE MACAPÁ 

DECRETO 

a~~ ti.~. uamclo daa 
, atrlbllçÕU que lhe aio eonteridaa ~lo art. 222 -t e v da Lei Orú 

nlca do *-"'io,pio e t.ndo u vlata o QUI coneta noe autoa do Pt"!i 
c .. ao Ac!loiniatrattvo n• 0691/115, ele 29 de aaoato de l .995. 

!! ! 2!!! ! = 

Art. 11 - ricu canceladoa todoa oe docunentoa ••! 
tidoa pela Prefeitura llwllcipal de Jlacapé, •• no111 de liAR.IA ZULY 

IIOICIIS 1lA sn.v~.o referente ao lote de 1'ere Urbano nt l8, da Quadra 
01 , Setor 12, aituado à Av. Equatorial, S/" - llairro .,.rc:o Zero, 

puaando a poue do lote ao doain1o do llunicipio, QUI poderá cH«r 
a outra peaeoa intereulda. 

Art. 2• - Bate Decreto entra ea viaor na data da 
- publioaçio, revo1adu u diepoei.çõea aa contrário. 

Art . 1• - Flcu cmcellldoe todos oa clocu.antoa n! Dt CJ!Ic.IA, IIIGD'nl&-9 • PUBLlout.:U. 
tlcloa pe1a Pre~e~tur& lllm~cipal da Jl&c~á, .. l\OIM da .RAIJUmO DOS 

SAftOS GUU~, nrannte ao lote de 'farr-a llrbano n• 360, Quad..ra 124, , PAÚC10 LAUUMDO DOS ~ ~. 1f1a ~5 de •! 
Setor 11, altuado à llua lnlpetor Antorúo Ollveira, S/1- S.Ur-o do tftlbro de 1.995. 
zuio, puaanclo a po11e do lote ao do!Únio elo fllmtc{pto, que poderá 
ceder a outra. peaaoa intereaa.ct&. 

Art. 21 - Bate Decreto etttra. n visor na data de 
aua publicação, revoaadu u Cl1apoeiçõea M contrário. 

te.bro de 1. t95. 

D~ ct.t-cu, IIIGU!'U-81t lt PUBLlQU-81 

P.u.AclO ~DOS &AftCIB lAEl, ••. -2-2-

o E c R E T o P~/15-.Plel. 

' 
·~ 

. a ,..,.. 1111Mtuq.l tú ,...., ua.ando llaa 
, at~ibutçõea que lhe aio conteri~ pelo art. 222- I e V da La1 
. Orain.lca do Jluniclp~o e tendo .. vtata o q\le coneta noa wtoa do 

~ ..... 

... 

.· 
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.!! ! Q!!! ! !: 

Nt. 1• - Fica cancellldoa todoa os doeuat"nt<Ja 
•~Ltidoa pela Preteitura Municipal de Macapá , ea nome de Jost 
WIZ IIUIIES IUJIQU!:S, reterenw ao lot. de 'l'etT-a Urbano. n• (antigco 

04), da Ouaclra 37, S.tlor 26, a1tuaelo à Rod . Antonio Soare• PieS!! 

ço, S/W - Bairro Jard!a Felicidade I, paaaando o lo~ ao do8into 
do Munic!pio, que poderá ceder a outra peaaoa i nteressada. 

Art. 1• - S.te Decreto entra ea vt aor na data ele 
aua publicaçio, revo&adaa aa dtapceiçÕea ea contrário. 

Dt-U CJtlou, IIECIS!U-SB E PUBL1QUE-SB. 

PAL1c10 LAUliDIDO DOS SAiftOS ~. eD :16 d<t •! 

D E C R E T O "'~'es-""' 

(J 6)~ ,.M..,.;,;,.J I. ~.,- , usando daa atr! 
bulçõea que lhe aio conrar1daa pelo Art. 222, 1noiao r a V da Let 

Or&ântca do 11\Jnio{pio e conaiderando a nece .. idade clll1n~1t1car o : 

Serviço 4• Piscalizaqio Tributária e de renda do Municipto. ' 

DSCllB'I'A: 

Art. 11 - DCUCIIA!l oa aerv14klrea, AN& CIUS7DfA DI 

.1ESVS SUA, Contadora, lotada na S.!JIPI; VD4 LUCIA IIOia'IDIO Dll 
AUCIImA, Contlldora, l otada na SE!VI; ELI.AU CRIS'I'IlfA DE BRI!O PAI 
~. ContMoN., lot..sa oa SDIA!): llOIQliÇC)S slno IIAilTDIS IIDICIAIS~ 
Ma1niat:l'ador, lotado na SEICAD; ADEKill IWI'UI(A PDCA, téo. eontabl 
Udaele, lota® na S!IOI; RAM::I.áu:o llli!US D.! Ot.rvnRA, contador: 
lotlldo na SEIIPI; SADRA ClllS'lDA DA SILVA ClfO'Z, Adal.nlatradora , l~ 

tacta na SDlP!o RADIMDO rrGUDUDO ÔA sn.vA, réc. Contab1Udacle , 
lotado na SDO"'; llAlllllfDO Qa SOUZA a SILVA at'O, feo . Contab1Uda 

dll, lotado na S!IIFI • ch.v. UlliA Lai!JI .AAACIJo, Adll1n1atradora, 1i 

tada na SEIJIAD, para exercera~ aa atlvidedes de F1aoal1Zaçio ':'rib~ 
tárta • renda no lb\ic{pio da Macapá. 

Art. 2• - c~te aoe eervtdorea duianadoa na 
tol'll& deata Decreto, fiacaliaar, notificar, 1ntialar e autuar aa 

peaaoaa ~latca e/ou jurldtca que p~attcare• atos ou ativi· ~dea 
ccmtrártaa à lapa1açio 'tributária Municipal I proceder lavant. .anta 

fiacal - toclu • euaa aoclal14adaa, atetuar 4aUpnc1aa • 1at~ 
r1aa pemanentaa noa eatabelecimentoe 1ndustr1a1s, c~rolala e 
praatadorea de Mrviçoa, bea coao, au&arir 1nter<Uçio, feche. e nto 
da .. tabelaoiaenl.oa ou caaaaçio daa Ucençu. 

Art. sa - As autoridades Fiacaie do Muni 
cip1o, poderão requisitar auxilio de força policial ~ 
do por ocasião de embaraço ou desacato no exercloto da; 
funçÕes ou qUando indiepenaáveia à efetivação de med! 
daa previstas nas legislaçÕes Federal, Estadual e Mun! 
cipal . 

Art. 41 -A designação doa servidores ma~ 

cionadoa neste Decreto não altera o regt.e de Trabalho 
e nem a remuneração doa mes~s, exceto em casos excee 
cionaia para serviçoe eJttraor<U.nárioa,' por autorização 
Go Senhor Pretaito. 

Art. s• - Este Decreto entra e~ vigor na 

data de aua publicação, revogadas as disposições ea con 
trário. 

D!-S& Orllic:U, BEGISnB-SI I PUBLI~E • 

PALÁCIO LAURIHDO DOS SAlftOS BAIGIA, em (i. "f 
de setembro de 1.995. 

o E c R E T o ". ~/9!>-PMII. 

.. 

_ O Prele~to Manlctpal de Macapj, usando de auu atrJ. 
b'.1içoaa !eaaia que lhe eao conteridaa pelo Art. 222, 1.no1aoa r e v, da 
l..d O"&âice do auntcip1o c conetder- o que oonata noa auto• do 
Proceaeo AdllllniatNtiYO n • 00528/ls-rta, 4atado óa 26 óa .aio de 
1119!>. 

DECRE'I'A : 

Art.J• - O Art . 2• do Decreto nt ~1/IJ-PIII, h 03 
de -1o ~ 1H!i, que ~....,. "poaftltadorte Voluntária por teapo ele 
~rY1ÇO a aorvldora CAIII!IITA SOUZA l lQUEDlA, pa&N a YliOI'&r COII a ~ 
auinte nclaçio : 

"Art. z• - A Mrv!.4klra perube..á -.naa1.en 
te co.o -to• 1Dtepoe.!..a de- _..,tadoria, o valor ccl'l'eepcÕi 
dente ao •-1-oto do Car&o oe Pronaaora, cl .... B, -~· ;; 
n1vel 29, acructcto de 231' (Ylote • trie por cento) de auêntoa e r 
(Ylnte por cento) da &rat1ficaçio óa Apoio ao !:na11'1o. • 

Art.2• - l:ate ::lecre~o entrll u Viol!or nA Oatn de o\.~ 
oubl1caqio, ratro&RLndo .aua efai toa t1nance1roa a parttr de 03 de 
-.lo de 1995, ravoaadu n di.,.,alçõeo uo cantrár!o . 

REC1S!B-Sl!t, PU!IUQW- U: .I CUICPRA-BJl. 
Palecio LAURtftDO BAIIRA, ~ de SW~ de l!lll!i. 

A:~~AIS 
~~;;-:o IU>lot~ óa llace!pá 

çic, aca 

D E C R E T O ··~,9~ 

O Prefeito llulcl,pal de MacapA. unndo óa auu atr1 
bl.liçÕu leJalS que lhe aio conterl.daa pelo Art. 222 . tnctaoe 1 e li 
ela Lei Orpnica do MUniciplo, de 20 de Junho ct. 1892 t, cooa1derSP. 
do o drapoetc no Art. 19, !nciao IT, cta ~1 w• 133/eo-PKM, de ZG ele 
dezembro de 1980 e, ~inal .. nte o que conata noe termoa do Otloto 
nt 287/95-SEMED/PMM, dat ado de 22 de junho Oo 188&. 

D E O R E T A 

.,o.q. 1' - l!tlOftEIIAR a earv1dora llA.I.I». ~ DOS SNI 
!OS B8AIIDÃO, do Car&e da Provtaento lhUYo do llqiaterio ltii.D1c1Pal 
-Pral'e!.tura lb\!cipal, .G& Cataaoria FUncional de Proretaor 4M L1ce!! 
oJ.atura Curta .. Jlat-tica, ClUH a, SUb-olUH B, Rival 1, • PIO.!: 
t1r do dia 01 de junho de 1995. 

Art. 21 - Este Decrew entre ea vl&er na data de sua 
pul>Ucaçio, retroq11'1do aeua eret~a.lepia a partir do dia 01 de 
Junho do 1195, revoaadaa aa dlapoalçoaa - ccmtrario . 

tf- Ú_s_o 
~ BOSC'r'P'.\'PAito PAIS • 
ito llunictpal de Macapa 

.:! ,_ Publicaeo nu~a S.cretaria Nunic!pal clt Adalniatf'! 
ção. Sj)a., ...•. •. .. dlu do •• de .~~"' .. •..• de 199!i. 

D E C R E T O •• .i!6:l..ltS-Nt 



I de 2 a 6.10.95 

O Prefeito Munlclpal de MacapA. usando d..e IS\las atri 
buiçÕes que lhe são cqn.t'eridas pelo Art. 222, :Lnctaos 1 e li dã 
Lei Orgânica do Municipio, de 20 de junho de 1992 e, consideran 
do o disposto no Art . 69, inciso Il, da Lei Nt l3B/8o-PKN, de 2! 
de dezembro de 1988 e, ttn~ente o que consta nos termos do 
Oficio nt 287/9$-SEMSO/PMM, datado de 22 de junho de 1995. 

D.BCRE'lA 

Art. 1• - !lORBRAR a servidora MARIA RAIMDKDA VALEM 
TZ DE Ol.XVEIRA, do Cargo de Provimento Uativo do Magistério Jl€ 
nio1pal-Prate1t~a Municipal, da Cateaor1a Punctonal de Profe! 
aor de 1• a 41 Serte, Classe A, Sub-classe A, Nive1 1, a partir 
do dia 01 de fevereiro de 199S. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vtaor na data de sua 
publicação, retroeaindo seus afaitoa lt&a11_1 partir do,dia 01 
de fevereiro de 1995, revogadlll u diapoa1çoea e11 contrario. 

IIEGX.STU-SB, PUBJ.rQUB-SE E CUMP.RA-S.E 
Pal~cio LAUIU.MDO BAJIHA, 19-~ de~- de 1995 • 

._~c 
~ BOSCO PAPA..LÉO PAES • 

~ei to .Muni.c:1Pal da .lllacopa 

f Pub1lcado nest:aASeeretu~ Mujlioipal de Atlministr! 
ção, aca -~~ . •..• dludoaesde -~~-•....... do1995. 

J~DABII.VA Becretári~~e Adllintstração 

. o E c R E T o N•-"f._/95-P!Of 

O PNJeJto Municipal de MacapA. usando de suas atrt 
b~içõea legais que l~e aio con.t'er1da8 pelo Art. 222, 1nctaoa I i 
Il da Lei Orainlca do MunicÍpio, de 20 de junho de 1992 e, cona! 
derando o d1apoeto no Art . 69, 1nc1ao Il, da L81 N• 133/80- PKM, 
de 26 de dezeabro de 1980 e, :ftnalunta o que consta nos t.enaoa 
do Oficio nl 287/95-SEMED/PMM, datado dt 22 de junho de 199S. 

DECRETA 

Art. lt - liCtOIIEJIAR a a.rvidora MA8JA CIIIBTllfA BATIS 
'lA Di SÁ, do Carao de Provimento Efetivo do Maatatérto Municipal 
-Prefa~tura MUnicipal, da Cateaoria Fyncional dt Pro~essor de 11 
a 4• Serie, Classe A, Sub-classe A, Wivel 1, a partir do 'di a 01 
de fevereiro de 1992. 

Art. 2• - Es~• Decreto entra em viaor na data de sua 
pUblicação, retroagindo seus ~aicoa leaf:La a partir, do dia 01 dt 
favere1ro de 199S, revogadas as diapoaiçoea e11 contrario. 

REGJSTRE-S!, PUBLIQUE-SE t ctn!PRA-SE. 
Palact.o l.AUlWIDO BAHI:IA,~~ <le ~>&..~ de 199!>. 

-.s.t-~ é ' 
ftOÃO BOScoítí:~ PA:&S • 

P~telto wun:Lcipal de Macapa ._,. 
4 c Pu~lJcado nesta secret~a Municipal oe Adml~iatr1 

çã.o, aos •. . .1 ••••• c: tas do mea. Cle o..x:v~ .... ... de 1995. 

~-· 

• JOio ~DA SILVA 
sccretár1o 'JUDlc1pa1 de Adll1nlatração 

o E c R E T o "" .f&.,/95-NI 

O PnleUO MIUllclpaJ de Jlaeap6, usando õe suu atr1 
butçõea lB&a:La que llle aio conrer1aes pelo Art . 222, tnc1soa I e I! 
da Lel Or&anJca do Mun1cipio, de 20 da Junho de 11192 e, considerando 
o disposto no Art. &t, 1neiao II, da Lei "' 133/8Q-PMM, de 26 ae 
de&embro de 1980 •• t1ne1mente o que consta noa termos do oricio nl 
287/9b-SE:Mr.l/PMM, datado de 22 ele junho de 1995. 

DI!CRE'I'A 

Art . 11 -~ o .. rvldor 11A11911L OSVAIIIL UZIRRA 

I os 
,. 

BA~, do Cargo de Prov1Atnto Sfet1vo do Mag1ater1o Municipal- Pr! 
tei~ra llwúcip.-1, da Cattaoria l'wx:1on&! de Protesaor de Ceoar&t1a, 
Cluao C, Sub-c.1aase O, Jflvel Ol, a partir do dia 01 dt ll&io de 1995. 

Art. 21 - late tlecMto entra •• vtaor na data de sua 
publ1oaçio , retJ"'.,indo aeua et'eftof legais a ;vttr do dia 01 de 
~o de 1995, revogad&l as dlaposiçoes •• contrario. 

. ' ~-._€._:~ 
H,. sosca"P"ÃP..W:o PAES 

~f~lto Municipal de xacepá 
_, 

~Q Publicado neata SJ.~t~ia Nunicipal do Adatniatr! 
oio. aos .' ...... dlu do mia de .~'r>'t~ .... de 18115. 

PORTARIA•·~,s-®Wl 

0<-") eECRETAAIQW MUNICIPAL DE ACIIW.NISTAA.çAo, usando ela 
auaa atrlbu.içÕee que lha aio conteridaa pelo Art. 228, incl.ao II da 
lAi Org;ru_ca Cio Mun1ctp1o, co:na1<larando o Art. 57, tnc1aoa l e III 
do hainento Intemo da S.EMAJ) e o Decreto N• 331/9~-PICII, oCIIIIblnado 
coa o .Art. 36, incho vn, da Lei Or&anLca do lt..tn1cipio o, o QjlO 
conata no P~oceaeo A~ln1a~at1vo n• 00~59/95-PMM, datado de 08 ~~~ 
março de 1995. 

BBSOJ..VE 

Art. 11 - COIIC8lliJI t%1CEIIÇA-Pllllo:O de 03 (três) 1110 ... , à .. rvl 
dora DOIIAU SOUZA JIM'OS liA SU.VA, OCl?l>ante da C&teaorta Jl\lnoionai 
ela Atamlante Hoapit~u. CluBe B, l'lival 12, lot.da na Secretaria 
llmlc.lpal de Saúda, no parlodo die 02 da outubro <le lllt5 à 01 ü ja 
noiro ele 1996, e11 v1rtuda da ~ervido..,_ hAver oOIIQ)latado 01 ( m. T 
Qu1nquin1o de etttlvo exercloio (1090/11195). 

Art. 21 - Esta Porta•'!• entra em ~1sor na data de aua publica 
oãc, l'evoga4u .. dispoai~oe· ... oontre.M.o. 

Pub11cado nesta Secre.t«J\la ll\f>lc!J>al de Acllll1nJ.atraqia, 
- ~~ ....... dias do 11i1 da ~'KO'\I;IA'i' ..... ele 199&. 

aos 

PORTAR IA~~~~·~ 

OW -QRETÂI'QO~· IJIIUHICIPAL Oll ADMINI.TRAçAO, uaa.ndo c1e • 
auaa atr:Lbu1çon que !Jlé aao conferidas pelo Art. 22&, inciso II .áa 
lAi Ore;linlca do lfwliolpto, e0111bina4o COII o Art. 57, !nciaoe I ~ IU 
do 8eat-nto Interno da Sl!MAD • 9 Decreto 1'11 331/9<1-PIO( a, t'1llalllen 
ta o que canata nos te"--e do Otio1o n• 047/95-D.l'. I/SSkOV/PI!Ia, dã 
tado do 29 de aa;oeto 4a 1995. ~ 

RBSOLVJ;: 

Art . 1• - D~ICIWI ·~ost RDnwt CAIIVAl.IIO *1hz, portenceota ao 
QuadJoo de .Func1onar1os Públicos C1V1-a ilo Muntcipio d.a Maotl)á - Pre 
teuura Municipal, ocupao~• 4a cateaoria f\;lnc1ooa1 de Arutico !!i 
Elatl'ioidade, Cla.ae B~ lf:l.vel '1, para :raBpOn<ler palo Cbete da ~çao 
de Controle • llan\IWT~çao do Equ:1p-Dt!!, correaponclonl• ao Cod1ao 
<;.U.201.3 , elo Grupo-de Cbotta e Aaatetencia- Inte"'l'lltdiar1a -CAl-220, 
da Stcretarta MIIDlc1pal. ela o~raa • Viação, qu• encontra-•• aa aozo 
de feriu, 11!»'\)'l'lOclO a. o~ a ao ele aate.lbro a. U95. 

_ Art . 2• - Esta Portaria entr• ea v110r na. data do sua pubUc.s 
oao. Ntroqindo seu• oteit!!• loaala a varttr 4a 01 de aatubro de 
1995, revogadas aa d.1apoa:Lçota ea contl'ario. 

~-SE. PUBl.IQVJ.-aB B ~~·I 
Pal~1o LAUitDGlO BA~BtA1 dt ~~ ele 1195. 

' ~SILVA Soct'S~ele ~traç~ 
t Publicado nesta Secroetal'U. MwJciJI.U áe Aclainlatração, aoa 



de 2 a 6.10.95 ~IÁRIO 
PORTA R I A t3Z tss-sEJW). 

~ 1~Afuo(N fii!UNICIPAI.. D& _..,._çAo,u .. ndo de 
suu a~nD\1 ou que lha aao contarldae pelo Art. 228, 1no1ao n, 
da lAti Oraan ca do ltuntcipio, cOIIbin.ado c- o Art. 57 , 1no1aoa I e 
III do Rep.ento Intamo da SEJW) e o Decreto n• 331/94-PMX, e t i 
nal.ente o que conata nos autoa do ot!cio n• 014/95-ADP/PHK, datadÕ 
de 01 da aaoeto da 1995. 

R B B O L V E : 

Art, ll- DESlCRAR ClRIO DI SOUZA, pertencente ao Convênio n• 
021/90- EMDBSUR /PNM, ocupante da Cateaor1a runo,onal de Artiftce 
de Carpintaria, Claa .. A, Hivel 01, parf reapondar pelo Aaente Dia 
trl tal da Pedreira.. correspondente ao Cod1ao DAS .101. 1 , do Grupo DI 
raçio e Aaa .. aor-nto Superior DAS.loq, da Av.inc1a D1atr1tal da Pi 
drelra, , que encontrava-.. •• aôzo de te riu , no pariodo da 07 di 
qoato a O'i de aetllllbrc de 1995 . 

_ Al't. 21- !:ata Portaria entra •• vt aor na data de sua publica 
çao, retroaaindo aeua ate1toa finance~roa, a partJr do dia 07 di 
aaoato de Ul95, ravoaadaa as dUpoatçoea n contrario. 

ftECt:ml!-SB. PUBLIQUE-s!: .t CUJIPI!A...q, I (l 
Pal~lo LAI1Rl'KDO BAimA, O,tl . de. ~ 

, .; . ---Ir . 
JO~!JICOURT DA SUVA 

SECU'fÁIITO M\ilir.:IPAJ.. DE ADMIJUnRAÇXo 

de 1995. 

Q,.,PubUclldo nutt 8eoret~~~clpal da Adainiatracio, 
... ~ .... dlàe do Ma de .. ' Q., , de 1995. 

aoa 

P O R T A R I A a1i:l.ft95-sEIIAJl 

QW a•eRJrTAR~) MUNICIPAL 011 ~, uaando de 
NU atrlbyjçõea que lhe são contericlu pelo Art. 228, inclao li 
da Lei Oraantca do Munteiplo, conaldtrando o Art. 57, inetaoa 1 a 
III do Reatasento Interno da SEMAD • pelo Decret~ n• 331/114- I.'MII, 
combinldo coa o Art. 36, inciao VII, da Lai Oraantca do Mun1cipto 
e, tinaleenta o qua eonste no Proceaso Adaint.trati vo n• 00775/95 
-PMK, datado da 11 dt aaoato de 19115. 

R .E S O L V 1: : 

Al't. 11 - COM:EDU LICEIIÇA-PR!Ja:O de 03 (tl'ia) mseu, ao aar 
vidor f'LODOAl.DO IOGUUIIA DA SILVA. ocupante da Categoria FunolÕ 
nal ele AWtiUar de Artittce, çluae B , l!Jvel &, lotado na Sacri 
tarla Xlm1c1pa.l de Adlllnlatraçao, oo perio4o da 25 ele aetellbro a 
24 de d&Scllbro ge 11195, ea virtude do aervtdor h..,er cocspletado 
01 (bu.) Ollinquanto da e!etiYO ex:erclcio (11190/1995). 

Art. 2• - Eata Portaria entra as viaor na data de aua publica 
ção, ratroaatndo aaua efeitos !•aaLa a par~lr de 25 de aetembrõ 
de 1995, ravoa&daa as ellaposJçoea ... contrario. 

---·· --- '----JaÃÓ ~H DA SILVA 
Secretáro~~ de .Ada1nilltraçii.o 

.-,.Publ1cll4o nuta ~eoret~ da Adelniatra9ão, 
-~~ ...•••. dlu do ... de .~ ••••• da 11195 . 

ao a 

p o R TA R I A X~/95-SDWI 

OQ'o) aEfiRII!TARIOQ'o) '!'UNICIPAL DE ~IITRAç.Ao, Utando da 
suas atrtbuiçoea que lh• eao conferidas pato Art . 228, inoiao II da 
Let oraantca do Municipto, combinado coa o Art. 57, lnclaoa I e III 
do Rt&iatnto Interno da SEMAD e pelq Decreto K• 331/94-PMK t, final 
Mnta o que ·conau nos te....,• do Oficio nl 341/l!i-SEJ(S/PJIJI, datadõ 
de 15 de aao~o de 11195. 

IIIIIOL'VZ: 

Art. 11 - O.ISIGI!AJt cr.6vis OIWl ~ liiiWIDA, Diretor de Depart! 
mento de AC)atinietre.çao 'ltosp1taltr - COdlao DAS.lOl .~ . para l'BBPOn 
der CUIIILila~ivamente pelo Secretario IIUD1o1p&l de Saude, correapcii 
dente ao Codiao DAS.l01.3 , do Grupo de Direçeo 9 Aueasoruent9 sü 
pt.r1or - I]AS.lOO, da Slcr:octaria Jllun1clpal ele Saude, qua entrara ri 
ao:z;o de ter1aa, no per oc10 de 0 2 'a 31 de outubro de 1995. 

Art. 2• - !ata Por:otar!a entl'a e• yi,or na data de sua pubUc! 
çio, revoaadaa aa diapoa~çoes e• contf'&r.lo. 

IIEOJS'l'U-SÍ, POBLIQOJ-SB I ctla'IIA~.,, 
PaÚcio t.AU'IllNDO IWIIL\, 0~ deQu~ de 11195, 

o o 

-Publicado neata ~ecrttar,1J Mbnt8toal de Ada1Diatraçio, 
.. (?~ •. .... . dLal do 11e1 <1e • lJ,lU~S ••••• de 1995 . 

I 

.. 

eoa 

OQ'o) 81ECRDTARIQW MUNICIPAl.. o& ADMINtaTRAçAO, UNI\40 ela 
auu atr1bu1çõaa qua lhe aio conCe ridaa pelo Art. 228, lnc1ao 1! 
da Lei orainica do Munlcipto, oo.bin.ado c011 o Art . ~7, 1nc1.soa -
e III 4o Re1~nto Interno da aEMAD • o Qa~to 81 331/t•-PKM •· 
r~ente o que conata noa teraoe do, OClcio n• 188/95-SEMOV/PMN, 
datado de 3! de aaoato de 1119~. 

RESOLVE : . 

Art. 1• - AUTOJtiVJl Josa OV.Cl IIA!OS BOSQ!!E, Chata da 01v1aão 
de Obra&, có~o DAS.lOl .l, do çrupo da Diraçao e Aaaeaao~nto 
Superior - DAS.lOO, da Secretarie MUnicipal de Ob~aa • Vlaçao. P! 
ra auaanter-a• de auu atividades nonu1.a, no perlcdO de 22 d! 
aacato à 20 de aece11bro de 1995, por eocontru -u de Lieença K! 
diea. 

Art . 2• - !:ata Portarle entra ... viaor na data ele sua publ 
çio, ratroaaindo aeua atei~• leaaia a ~artir de a2 de aacato 
191~. rrvo1adae aa diapoaiçoea •• contrario. • 

o..J'ubHcado neate ~erc\aria. ICIJhlçipal de Adluciatra;io, 
, , .<.1- • • • • • dtas do ... de . • ~ITQ . • . • d~ l ,.!>. ao a 

P O R T A R I A ••illt•s-S!IWI 

0<1") S&CRIETARIO(N MUNICIPAL OI! ADMINtSTAAçAo, usando ele 
suas atribuiçõaa que l.be aio oonrtl'idaa pelo Art. 228, 1no1ao 11 
da Lei orainica do Municlplo, ooabinado c011 o Art. 57, 1nc1eoa 1 e 
III do reaJIDI!nto interoo da SJ!HAD e o o,oreto Nl 331/84-PMK e, t1 
nalllente o que aOIUita no e ter.os elo Ofio1 o nl 168/tS-SEMOV /PIOI de 
31 de taosto de 1!195. 

I 1: S O L V li : 

Art.. 11 - OBSlGIIJU RApiUMDO JASCOftCELOS 0:1 LliiA FUHO, 
cante ao Quadro de FUncionarioa PUblicoa C1via do ~1oipio 
capá - Pre!et tura Nun1c1pal, 9cupante da cateaotia .PUno tonal 
En&e~airo Civil, Claaae A, Ntvel •· para raaponder pelo Chefe 
Divieao !!• Obru, cor:'reapondenta ao Codigo - D.AS.l01. 1 , do Grupo 
de Direçao e AsseuOf'!jAeDto Superior - DAS.lOO, da Seorttar1a Kunt 
c ipfl de Obrae e Viaçao ,,que encontrava-se de L1cenoa Medi ca nõ 
par Ode de 22 de asoato a 20 do setembro de 1995. 

Art. 21 - teta Portaria entra e. vtaor na data de aua publica 
oio, retrol&1Jldo seu. e fel toe C1nancelroa fo partJr de 22 de qoetõ 
de 1195, revogada& u dlapoelçoaa •• contrario • 

UGJS!U-S.I , PUDLIQIJB-SB :1 ~. 
l'alacio LAUBl:IIDO 1WIHA , ()~ de l!lLclLt.&;t.C9 de 19!15. 

-lO~ liiTYBHCOOltT DA SILVA 
Secretario IIUrllctJial de Adld.n.1atraoão 

,~P~l1esdo neat! Secl:'etar.~dS~~~i~al da .Adminiatreçio, aos 
.. v~ ... . diaa do mea de ... LV~ ~ .•• de 1995 

P O R T A R I A ••!&.M..tH-sB~W> 

~ -ç~ARIO(À) M,YNJeiPAL DE~çAo, \IHDCIO de 
a\1&11 atributçoee que lhe aao conreridas pelo Art. 228, inctao II 
da La1 Oraâniea do Municlpio, ccabinado 0011 o Art. 57, tnoieoa 1 e 
111 do Relimento Interno da S!MAD e pelo Decreto Hl 331/84- P.H.K 
e, Cinalllente o que conata noe te~o• do ... orando nl 105/115-DM!U, 
datado de 04 de aaosto de 199&. 

'. 
•a& O LY&: 

• 



de 2 a 6.10.95 

Art. 1• - 11ZS1GIWI AftYR IIAQIIO POiftl!8 1102'XO, Che"t'e da D1vtaio 
de 'trançortu Ul't>W~ea - Codiao DAS,101.1, para reapondar c~a~lat! 
vementa pela Diretor. do Deeart.-.nto Munio1pal da ~rto! UI 
banoa , corl'eaponde.nta ~ COCI.1&o JlAS, lOl.t , da CNpo d.a Di,..~ao a 
ua .. ao~nto !klper!or- DAS.lOO, da Secretaria lluniclpal da fl.! 
naj ... nw, Ul'bani~o a llo1p Allblonta, QQO onoontrava-ao 011 aoco 
da tériaa, no pe.r{Oda da 01 à 20 Cio .. oato Cio 11115. 

Art. 21 - lata Pol'~arla antroa • vLaor na data da ..,. publica 
çio, ret:.rooctndo uus ardtoa (inanc.troa ~ partir de 01 da .. oatõ 
ele 199!1, ...voaa.SU u dlapoalçoea • contrario. 

o~olo ~~ . J)A 8n.VA _ 
Secretario l!UilciPal de Ada1niatra~ 

Publt cado !'lUta &acrotar14. ~iJ)al da Adainiatraçic . ··"..2. ..... dlu de .ea da • • • ~ •. • , . da lt9!1. 
aoa 

PORTA R I A a~~tas-SDAD 

O(.N e&Ç .. ETAAJQW MUNICIPAL DIEADMINitnl'IAçAo, ueando da 
auaa atr1bu1çotta q\le lha aio contar1daa pelo Art. 228, toei~ It da 
Lei oraân1ca do Munic plo, conoidarando o Art . 67, 1nc1aoa I • III 
do Re(t.anto Incemo da 6EKAD a pelo Deo[ato Ht 331/94-PKM, c0Nb1n~ 
doca. o Art. aa, 1no110 VII, da LeJ Oraantca do Munlclpio a , fina! 
~ta o q~ae oonau DO Proceaao Adlainiatratlvo nt 00715/15-PMM, dat! 

' da 11 de Jl&ll\o da 1195. · 

a 1 s o L v a : 

Art. 1• - ÇOfiCl!ll'!ll LICDÇA-PRb:xo da 03 (~rêa) ll!C_!!a, 10 ••! 
vidor RAJMUKDO 8!~Gl0 ~ANTOS DB LIMA oaupantf da Categoria Funo12 
nai de TacnJoo ta Contabilldadt, Cltaao 8, H vtl 8, lotado na saort 
tarla MUnicipal de finançu, no periodo ~ 02 da outubn> de 11115 a 
01 4e 3-Uo9 da 19ta, n v1rtuCie do aervJdor 1\avtr CQIIPlttado 01 
(tua) Quinquanio de efetivo extrc!cto (ebrll/ltal a abril/191M). 

Art. 2• - lata Por tapa entra .... vtaor na 4ata de aua publlc! 
çio , revopiSaa u cU~içoea ea conbarto. 

..-~-:·-
.,~~DA SlLYA -

Secretario Municipal da Adll1n1atreçao 

..... 

DO MUNICfPIO NQ 222 I o1 

O CA) &EC e.ETA "IOCA) l\o1VN ICIPA L O R AOMINttnl'IAçAO, usando do 
auu alr1bu1ço•• que lhe aao contartdu pelo Art. 228, tncieo U 
oa l.ei e>rawca do lbticlpio, callllinado coa o Art. 57, 1noieoe I e 
Ul ao llea!llento Interno da 6DIAD e o Decreto a• S31/t4-PIIM e , fi 
~ta ccna1Cierando oe t a._• do ,........,de n• lU/05-D.F.'t/SJ:JG'f. 

RBSOI.YE : 

art. 11 - .OESICIIAA VDA &.Oc::l:A JC)J(fKIJIO DE Al.lllltiiiA, pertencente 
ao Quadro da Punc1onár1os PÚblico• 01vle do Mun1cip1o de "-capá 
- h'att1tuJ'& 11\lniolpal , ocupe-. da Cet aaol"ia Funcional d! Conta4_a 
r a, Cluee A, IÚval ~· para reaponcler pelo çnare da Divlaao ele F1!. 
caltaeçio e !'.-1butaçao, corl'et]XIndmte ao Có41ao DAI.lOl. l, do 
Grupo do Otreçic • Aaaaeeo~anto l\lperior ... DAS.lOO, da leoretA 
ria MUnlolpal do Flnançaa , quo encontrava-ao na CiCiada de Mato 
Oroaao do Sul - MrS , pa~tlcipando do v tnc~ntro Norte e Centro 
-Desta de eontab111daCie, no ptrlodo do 15 a 21 da .. oato de 1995. 

Art . 21 - Ena Por-.arla entra - vlaor na oau ele - JN)I11c~ 
çio, retrooctn<!o ..... eta\toa financ•~roa • PIU'tir do dia 16 de 
.. oato da liiiiS, ravoaadaa ao dt..poslçoee e aont.rai'Jo. 

,., !'ubUcado nesta 8toretar'e . ....Uo{':>&l ce Adll1n1atnçio, 
• ,.J.Ql; ... .. diu etc nia da ..... 0/.cQJI.~f'i .. .. de 11$5. 

ao o 

P O R T A R I A ·~15-Si1Wl 
~ eaC .. IETÂI'tJOW MUNICPAL DR AOMIN18'T'AAçAo, Ua&llde de 

auaa atribuições que lbe aio conCer1dat pelo Art. 228, lnoiao 1I da 
Ltl or&inica do Munlcipto, coneiderando o Art. 57, inciaoo I a III 
do fteai .. nto Interno ela SBMAD • pelo Decrete Mt 331/114-PMM, co=b1na 
do coa a Art. 36, inche vu, da Lei Oraântca do Mwuoip1o e, Cina! 
eentt o que conata no Prooe..a ~ietl'&ttvo n• 00711/15-PJOC, dat! 
do ele 17 de julho de 1111$. 

. 
Art . 1• - COifCJtD:m uc~.J,dlu:o de 06 (aeia) ...... ao n,t 

vi doi' WI.1.DIÇ'lOH .10RGB DB Ot.XVIXIA ALVES, ocupantt da CattRQr1e Fim 
clonal de Proruaor da Uetnoiatll.r& Plena ee tduceçio Fi.lce, Clt!: 
at O, IUb-cluae li, lll val I , lol:a:"' na Secretaria lbúetpal 4e Ed~ 
caqio, no perlodo da 01 lle :tave~ a 31 do 3\llbo do 11M, .. v~ 
tudt do aervidor hava~ co~letado 01 (hum) Decênio dt etatlvo exe~ 
cicio (188•/1994). 

_publ icado nesta ~acratarJa.~~~in•1 dt Adaln1atração, 
. ... UX ... .. cl.lu do mude .. ~ .... dt 1195. 

aoa Art. 21 - !:na Portaria entra u v.11or na data de aua publiC.! 
ção. revoaadaa as dla;>ootçõea ta contrário . 

p o R T A R I A •·ilii·~SEMAD 

~ Uef\ETA"to~ MUNICIPAL De AOMINitnl'IAçAo, usando de 
etrlbrliçÕu quo 1.1\e aio confaM.daa pelo Art . 228, inciso U 

Oraântca do *'niolpio, oonalderando o Art. 57, tnchoa I a 
ftoa1mento Interno da S!MAD a pelo Decret~ "• 331/95- PMM, 

ca. o Art. 38, tnc1eo VII, da Lei Oraantca do MunicÍpio. 
Cona1Cierande QUt o aervidor teve 03 (trêa) faltes no • Q\112 

C!Uênio ele (1110/1995), que t01"UU poeaa noa ,...,,. d! IIIIU'Ço a aaio 
de 1113, ele ocnrorwd.dAda coa o Art. as, Par~ato llnio;o. da Le1 Jt• 
8.1U/90, dt 11 de deuabro de 19110, apl1.oa4& aubatd,iar1-nte ao 
Z.tatuto doa Funotonirioa PÚblicoa do Municlpto - Lei Nt 133/80 -
PMM, de 28 de dtaaab-ro da 1980 e, t~ta o quo conata no Pf'2 
ce .. o Adalnlatrattvo n• 0077•/t!I-PIIK, datado ~ 18 de Aaoato de 
111115. 

BBSOLVB 

Art. u - c:otee:zl)!O LI~l'llllno de 03 (tHa) -••• · ao "f 
v1do.- CXDC&CXJIDO DA COSTA JtO!I.\IS, ocupante da Cataaorla funciona 
de Agent e da Adainiatraçio, Olaa•• A, Nivel ~. lotado n~ Secreta 
ria Municipal dt rl.nançu, 110 periodo 4e Ol. de outul>roo a 31 do c:ii 
~tlbro ele l.O!Mi, 001'1'0800t\dente ao 1nte,.atloio de rtveralrO de U81" 
a Junho do 1893. 

Art. a• - !ata Portaria antra em v~aor na data do eu& publicA 
ção, ravoaael .... diapooiçÕCo ... contrulo. 

jPublicado neata Secretar~ ~i~al da ACI31n1otração, 
•.• li'~ •••• dlu do,.;. de .•. ~ •••• de 1805. 

aos 

POR TA R I A .. fu~es-s~W) 

~ 
JO~Al~UH DA SlL'I'A 

Secretár-io Mun1aipal de Adainietraçio 

Pub:!cada nesta Sooratar,l)t \bl~1paJ de Adainietraqic, 
.... 0~ .... dlu da •• d.e .~ ......... de ltU. 

&OI 

P O R 7 A R I A ~--'"-$DIA!) .. 

OW ali~ETARIO~ ~ICPAL DB ADMIHJen.AçAo,uaando da • 
tuaa actlbulçoea que l~• taa contarldal ptlo Art. 228, 1no1ao tt da 
ue~ Oraanica do Muntciplo, conaida rando o Art . 57, inoieoa I • IIt 

1 elo Reatatnto Interno da IIBMAO • pelo Decpto n • S31/9o4-
1
Plll'l, COIIIbina 1 

do 0011 o Art. 311 , 1na1aa 1/ti, da Lei Orainics de Munlc pio t, aindi 
o qut c onata no Prcoaeeo Adllln1etrattvo nt 03111/115-,., dat&Oo de 
18 dt abril do 1995. 

a I S Ó L Y J; 1 

Art.l•- COiaD.U LXCJIIJÇ~dlllo dt 03 (uêe) auu, à Mrvldg 
ra IWtU SUDB DO BASODmftO DQS SAftOS, OCQ!ltftta da CL"Pr1a f'll!! 
clonal ele Aatnta da Ada11l1Artraga.oA Claaae A1 lfival IM, lotada na S! 
cratari& teun1clpa1 de Ada1n1n.raçao, n.o p&M.o4o ele 15 d• csu.-,ro 
de 1119! à 1• da Ui'Ç!I ele 191111, ea Virtude da eeJ'.Vldor a haver C0111p1! 
tado Ol (hua ) Ou1nquenio da ttat1vo exerciclo (1988/19113) . 

Art .2•- !ata Porcar11 entra ea v~ao,. na data ele .... publlCJ 
çio, ravoaadae as 41epot1ooel •• contrarlo. • 
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Palao1.o LAUUIIDO IWtiA., O.t. ela l.H5. 

/MPubUcaoo n .. !a S.c,...1:a.t"1.611tf,.tetp&l ela Adlltn1et.1'11çio, 
•.. ~"'··· diaa do ... ~ .• ~~ •••••• de 1895. 

ao• 

P O R TA R I A ••M.BI11s-sD1AD 

O(A) -CIUCTÂR~) MUNICIPAL DE ADMIN~, uaan4o de 
auaa atribuiçõea que lhe aio eonter1.elaa pelo Art. 228, inciao Il 
ela Lei oraânica do ~elpio, ceoíbinaGo 0011 o Art . 57, 1ne1aoa l 
a III do 114tpaento lntemo da SEIU.D e pelo Deerno ~'' 331(114- P,. 
a. fina~ te o que eonata no orlei o nt 4411/8!>-RMZD/PIOI, datado 
de 15 de eet.eabro oa 11185. 

Al"t. 11 - IIIISl:aiiA1t IOB:r.LIJIZ DA. ooau !'lliiiXIADB, pertencente ao 
Quadro da Prov~nto lret1vo do RUnic!pio da MAcapé - Prefeitura 
Municipal, ocupante da cataaorla nmctonal da A&ente de A.cbinta 
tração, Claaae A, Nlval 4, para reaponder pala Sacretir1.a de ••cÕ 
la lkmioipa1 de 11 C:rau !eforço Popu~l corraaponden~ ao CÕdi&Õ 
-CAI.20l.l, do C:rupo de Chet1a e Aaliatanoia Iht.enaec11aria - CAI 
.200, da Secretaria Municipal de E4w:açio, ~ ancon~ava-•• n 
&Ô&o de feJ'iU, 00 perlOdo de 11. a 30 de Mte.bro de 1~5. 

_ Art . 21 - !ata Portaria ann-. •• v1&or na data de aua pubUc.! 
çao, ratroaaiDdo aaua afeitos fin&2ea1roa a P&rtir de 11 do aat~ 
bro da 18115, ravoaadaa .. diaposiçoos •• contrario. 

UGISftl-lll, PV8LIQQK..SB I:~ ... _ 
Palioi.o LMili.DIDO SA*A, 012. de~ de 1885. 

• J~ll.VA llecratár1~ ~túatnçio 

~J""ollcadc n .. ta Beoret~ ll.inft1o&: de Adlú.niatt.ção, 
•• f,O(.. ••• diaa do .,;, de ••. ~c9. . ele 1195. 

&OS 

0(1') •&C,.CT ...... IO(A) "!.UNICIPAL o• ~çAo, Wla:Ddo d« 
.uas aU1b\!1çÕea que lha 8&0 eonteridaa pelo Art . 228, inclao I1 
da Lei Oraanlca do Kunsclpio, conalder.ndo o Art. 57 , inciaoa t e 
111 do lle&iaento lntamo da SEJU.D e pelo Decret9 fi• 331/I.A.. P.N.II, 
eOIIbtnado co• o Art. 34, 1nc1ao V.U. da Lei oraan1ca do Muntclpto. 

Cona1darando Qlle a aervidora teve 3 (trêa) taltaa no interetf 
oio de .. lo/83 'a .. t.mbro/93, que t orM pqu noa !p&ea dC) Jynlto •ã 
aaoato de 1993, da conro~dade eom o Ar:. 88, Paraarato Un1co 1 da 
Lei N• 8.112/90, do 11 de de&,mbro ~· 1190, aplicadf aubaid1ar1a 
menta ao Eatatuto doa Funcionarias Públicos do Munio pio Lei NT 
133/80-PMM, da 26 da dacembro de 1980 o, 11nalment• o que eonata · 
no Procnao Ad&Jniatrativo n• 004726/94-PHM, datado de 27 de 111&10 
de 1993 . 

a&SOLYII: 

• Art. lt - COIICEDD LICIJIÇA-PIIfaaO de OI ( .. ia) _ ..... à eei"Yt 
dore BADIJia)A. &Air!OSd! SD.YA, OC\II)Uite da Cate,ori a Funcional di 
Servente, Clu .. c. I vel 11, lot..:la na Sacrecar a lfyniclpal da 
A.-!niatraçao, 110 pa odo da 07 de outubl'O da Uts a oe da llbr1l 
da 1"6, corretrponclanta eo 1nTers'lõlcto da ..to/13 'I Htaobro/113. 

Art. 21 - E_ata Portar t• entra •• yiaor na data de aua pubUe! 
çio, ravoaadu aa d1apo.1çou .. contrarJo. 

l'II.J~Ucado naata §eo,..tel'ia " ' · • · 1 de Adlllnhtraçio, aoa 
.... 02.-. .. dlaa do ... de ... ..a. -l i1A.... ;.. ... .. de 1805. 

P O a 'J' A a I A .. ~. 

~-•• = •• 'INC.~ .. ....__-,. 1; · v•o,_. • 
~ atriiN1toa• tua llla - oODtu14u pelo Art. ue:s:;;;;. 11 u IA1 
OrailftJoa elO IIIIDSelplo, ...,.1111t&cl0 ee. o Art. 57, 1M1- I • lll lia lleai 
-to lntel"ft9 • aaiAD ' pelo DMreto "' »11.....,_ e, c~de..- iii 

~,_, cto orlcto n• 035/15-1'100/1'111, datado de os de Mtetlbro de 1"s. 

~ Art.t•- le~a Portvia entre • vtaor na data lia eua pública 
çao, "tro&flndo "ua efeitte tlfta'!Cetl'9• a parttr de 06 de Htetlbro cré 
ltt5, revoaMaa u d1epoe1çoaa •• oontrerio. 

.. ltt5. 

fUbUeado ne...,. Ld..tvla -.ctpal de A-.túatraçü, aoa •• ~ 
dtae do •• de ••••• • ~9., de 1115. 

P O a TA a I A •~isLits-aDATJ. 

IEIO.t.'fa : 

• Art , t'- otii!CUIAII AIII\II'O CI:IAII M IU.YA laDO, Clle!t dt DiY! 
eao ela Apolo Adll1nhtrat1vo, COdiao IIAI.lOl. l, elo 01'\1110 lia Dinpo e 
Aeeauo,...nto a...,.rlor DAI . loo, de l'rOC\U'adcrt• Geral elo llllntolplo, a 
., .. ntar-H lia -.e attvidMte ~. no,par odo de 06 é U de .. '-
bro ela lttS, por eocont,..,._H de .t.tcan.ça lledJ.,., -

.. 1115. 

ru-ucadc .,,4,. &...,..teria ~cipal de Acltoiniet~, aoa. ~ 
cl:tu elo •• de ••• ~; • • oe ltn. 

~ eecRETAAIO(I') MUHICtPA&. Dtl ~. UllalldO da 
auu at:rlbuJ.çõea que lbiJ aio cont'erldu pelo Art . t.28, 1nc1ao 11 
ela JA1 orainlca cio l&lniclpio, CC*binado •- o Art . 67, 1nc1aoa I E 
lll ciO ltaaiaanto lnt.."'o da IIDIAD • pelo o.c ... to 111 Ul/14-PMit E, 
tin~te o que CGnata noa te~ do odeio nt ~30/15-SDUII/ - • 
datado .. 01 ele aet..tlro da un. 

11 E I O L V E : 

Art 1• - DSSXGIIAJl I1AXSIJI SAIFAIO DA. ~. pertencente ao 
Quadro d; FuneionéJ'ioa PÚ~liooa C1v1a do Jtuniclpio da -.capá - P~ 
f eitura MUnicipal , OCIIP&nta da Cataaoria Funcional de A&•nt e de 
Aclninlatrac;ão, Claaae A, 'lllval 4, par~ raeponder pala Seera1:é1'1.a 
da ltacola Mwüoipal da 1• Cra11 AJ'acy Nuot.en~o, cor:raapondent~ ao 
CÓd1ao CAI.20l.l, do CJ'IIPO de Chetl.a • Aae!ai:encla lnta"!M!diar1a 
c.u.zoo, da secra~ia 11Un1olpal de Edueaçao, que encontra.... • 
aõao da térlu, no pariodo oa 02 a 3l. <10 ootubro cte 11115. • 

Art. 21 - Bata Po~aria entra aa v1aor na data oe .ua publ1c~ 
çio, retroa&indo .. ua e.tdtoa ~i:ros a p~treu da 02 da ou~ 
bl'O de U95, revoaadaa u cU.a~çoae • contrar1o. 

....J'ubl1cac1o na ata Secratara .Jtun:ic ibal de Mlún1atração, 
.• ~ •••• d1u do .a. da •• • • ~ • • ••• de 1tts. 

. 

ao a 

.. 


